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ANEXO III
(a que se refere o art. 12.º do Regulamento Eleitoral)

[bookmark: _Hlk70379966]ASSEMBLEIA DA FACULDADE
[bookmark: _GoBack]ELEIÇÃO DO REPRESENTANTE DOS ESTUDANTES 
DO 3.º CICLOS DE ESTUDOS
LISTA [número, letra ou sigla][footnoteRef:1] [1:  	Cada uma das listas entregues deve identificar‐se através de um número, de uma letra ou de uma sigla próprios.] 


	EFETIVOS[footnoteRef:2] [2:  	As listas dos candidatos concorrentes devem integrar um número de elementos efetivos igual ao dos lugares que caibam ao respetivo corpo no órgão em causa e obedecer aos critérios de representação equilibrada previstos no art. 13.º do Regulamento Eleitoral.] 



	Nome
	N.º Estudante

	1
	




	SUPLENTES[footnoteRef:3] [3:  	As listas dos candidatos concorrentes devem integrar o número de elementos suplentes indicado no artigo 12.º e obedecer aos critérios de representação equilibrada previstos no art. 13.º, ambos do Regulamento Eleitoral.] 



	Nome
	N.º Estudante

	1
	

	2
	

	3
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